DECRETO N°           5.327,               DE   21   DE           MARÇO             DE 2005.

Torna sem efeito o Decreto que adiante menciona.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso III, da Constituição Estadual, e

considerando a decisão do Supremo Tribunal Federal, no recurso extraordinário nº 346463, em sede do Mandado de Segurança Individual nº 2332-Classe II - Capital, publicada do Diário da Justiça nº 230, de 01/12/2004,
DECRETA:

Art. 1º  Fica sem efeito o Decreto nº 4.857, de 22 de agosto de  2002, publicado no Diário Oficial da mesma data, às págs. 04/05, que em cumprimento ao acórdão estadual, no Mandado de Segurança supra, promoveu, em ressarcimento de preterição, ao posto de Capitão PM, a contar de 25 de dezembro de 1999, o Oficial da Polícia Militar, 1º Ten PM MARCOS DIVINO TEIXEIRA DA SILVA, do Quadro de Oficial Combatente da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  21  de     março    de 2005, 184º da Independência e 117º da República.

BLAIRO BORGES MAGGI

Governador do Estado


